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Projeto de Decreto Legislativo OG 1/2025 

Dispõe sobre concessão de título de 

“Cidadão | Jaguariunense”, ao Sr. 

Guilherme Henrique Silveira Moraes. 

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Guilherme Henrique 

Silveira Moraes o título de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo, 

será entregue ao estimado Senhor Guilherme Henrique Silveira Moraes em 

sessão solene ou em data festiva a ser oportunamente convocada pela 

Presidência. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara 

Municipal. 

Art. 4º - Estg Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas ni sposições em contrário. 

Ver. CJC, 13 de maio de 2025 Gabinete 
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Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

A concessão do Título de Cidadão ao Sr. Guilherme Henrique Silveira Moraes, nascido 

em 04/02/1983, na cidade de Amparo, Sp, mas reside na cidade de Jaguariúna a muitos 

anos, representa o justo reconhecimento a uma trajetória marcada por dedicação e 

impacto social em nossa comunidade. 

Um dos fundadores da Igreja Comunidade A Palavra, no dia 30 de junho de 2011, 

Guilherme tem se destacado ao longo dos anos como uma liderança comprometida com 

o bem-estar coletivo, especialmente voltada ao atendimento de jovens, adolescentes e 

pessoas em situação de vulnerabilidade social. Atuando como pastor de jovens e 

adolescentes há cerca de cinco anos, seu trabalho transcende os limites religiosos, 

refletindo-se em ações concretas de transformação social. 

Sua participação ativa no projeto social Mente Limpa, no qual, semanalmente, às terças 

e quintas-feiras, visita clínicas de reabilitação para levar palavras de fé, esperança e 

acolhimento a dependentes químicos. Mais do que palavras, Guilherme oferece apoio 

emocional, espiritual e prático, auxiliando na reinserção social e promovendo o 

fortalecimento das famílias atingidas pela dependência química. Seu empenho inclui 

ainda visitas a locais de uso de drogas, onde atua com coragem e sensibilidade, 

buscando, com o consentimento das famílias, encaminhar usuários para tratamento e 

reabilitação. Adicionalmente, Guilherme dedica-se ao amparo de famílias em situação 

de fragilidade social, oferecendo não apenas suporte emocional, mas também auxílio 

material, como a entrega de cestas básicas. 

Outro projeto de grande relevância é o Chosen, realizado todas as sextas-feiras, às 20h, 

na Comunidade A Palavra, reunindo mais de 90 adolescentes. A iniciativa promove 

debates e reflexões sobre temas sensíveis e contemporâneos — como o uso de 

entorpecentes, dependência digital, relações interpessoais e saúde mental —, 

proporcionando aos jovens um espaço de orientação e crescimento. O projeto também 

inclui atividades com convidados, como professores de artes marciais, que colaboram 

na formação cidadã e no desenvolvimento de alternativas saudáveis de convivência e 

disciplina. 

Diante de sua influência positiva que exerce sobre inúmeras vidas e de sua contribuição 

efetiva para o desenvolvimento huma po e social de nosso município, propõe-se, com 

pleno mérito, a concessão do Título ide pidadão ao Sr. Guilherme, como forma de 

reconhecer e enaltecer o seu compromiss pm os valores de solidariedade, respeito e 

serviço ao próximo. ah / 

c, 13d fi Gabinete do Ver. 

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 
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Estado de São Paulo 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025 

DATA: 27/05/2025 

HORÁRIO: 16hs 

PRESENTES: 

VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI (PRESIDENTE DA CCJ E DE 

OBRAS) 

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS (SECRETÁRIA 

DA CCJ E SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE). 

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADABO (VICE PRESIDENTE DA CC] E VICE 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE) 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

DISCUSSÃO: 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025 foi lido e após discussão, os Vereadores aprovaram o 

projeto e encaminharam para Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e 

Turismo.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

PROJETO OIS [802 
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() DESFAVORÁVEL 

JUSTIFICATIVA: 
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: Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS e 

CONTABILIDADE 

Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Jaguariunense, ao Sr. Guilherme 

Henrique Silveira Moraes. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto, bem como análise pela Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo que aprovou o mencionado projeto, 

encaminha-se a propositura em questão à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para 

exarar Parecer e prosseguir o feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta 

Câmara. 

uiz de Souza Recebi es Dj (26 2 5 Veread: 

Presidente 

> é 

Recebi emlS / Ok / AS ha Geruza Melo do Nascimento Reis 

Vice Presidente 

Recebi em O 3 / Ob / es red Rafael da Silva Blanco 

Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna: 
Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER e TURISMO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Jaguariunense, ao Sr. Guilherme 

Henrique Silveira Moraes. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto encaminha-se o projeto em questão à Comissão de 

Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo para exarar Parecer e prosseguir o 

feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta Câmara. 

Recebi em? /06 (/QS 5 Nessas sé Muniz 

Presidénte 

, 
“ E / RES 

Recebi em 05 [ão / de Vereador Elcio Shiyoiti Hirano 

Vice Presidente 

j . o . 

Recebi em [06 / ob ja g& Vereadof Ag Ao Anastacio 

Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e 

REDA(Ç ÃO no Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa do Ilustríssimo Vereador Cristiano José Cecon, o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 019/2025 “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Jaguariunense ao Sr. Guilherme Henrique Silveira Moraes.” 

Na Justificativa, explana sobre a vida honrosa de Guilherme, e aduz, em síntese 

que ele dedicou a vida para a promoção de impacto social no município. 

E o relatório. 

Desta forma, compete a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação, na forma que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, 

oportunidade e conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão de 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal. 

No que se refere a iniciativa, a competência é especialmente do Poder 

Legislativo, conforme artigo 17, inciso XII da Lei Orgânica do Município. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025, é legal, 

conveniente c oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

og



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025 

Diante do exposto, o Projeto de Decreto Legislativo sob o nº 019/2025 está 

apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 27 de maio de 2025. 

É SRA > 

VEREADORA AS AS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS 
Secretária 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

E 

Projeto de Decreto Legislativo nº 019 de 2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER E TURISMO AO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 019 de 2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

Parecer: FAVORÁVEL 

De iniciativa do nobre Vereador Cristiano José Cecon, o Projeto de Decreto Legislativo nº 

019 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadão Jaguariunense” ao Sr. Guilherme 

Henrique Silveira Moraes. 

O Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a vida, dedicação e contribuição 

para a cidade de Jaguariúna do homenageado. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos Municípios, 

justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham contribuído de algum modo para o 

desenvolvimento local ou pata o bem-estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, 

como pessoas já falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças 

públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na 

esfera de competência típica do Município (Art. 30, 1, da CF /88) e Lei Orgânica (Art. 17, XHD. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguariúna também dispõe sobre a 

proposição de competência privativa da Câmara e da Comissão Permanente de Saúde, Educação, 

Assistência Social, Lazer e Turismo para a aprovação. (Art. 201). 

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honraria exige a votação de maioria 

qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Art. 50), bem como será realizada por 

meio de processo de votação secreta (Art. 243). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade do projeto. 

4 
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z Câmara Municipal de Jaguariúna 

Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 019 de 2025 

Em face do exposto, a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, 

Lazer e Turismo, no âmbito de sua competência, entende que o projeto é meritório e merece 

prosperar, eis que não encontra qualquer óbice quanto às competências desta comissão, e está 

integralmente de acordo com a legislação municipal vigente. 

Portanto, o parecer é favorável. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de junho de 2025. 

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo: 

« 

50/70 ANASTACIO 
Secretário 

VEREAD



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 019/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE no Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025 

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 
Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa do nobre Vereador Cristiano José Cecon, o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 019 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadão Jaguariunense” ao Sr. 

Guilherme Henrique Silveira Moraes. 

Na Justificativa, o Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a 

vida, dedicação e contribuição para a cidade de Jaguariúna do homenageado. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade 

do projeto, por não encontrar óbices quanto à constitucionalidade. 

E o telatório. 

Em relação ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não 

encontra óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos 

normativos orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais 

relativos à matéria. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer.



Câmara Municipal de Jaguariúna “4 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 019/2025 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de junho de 2025. 

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

Vice — Presidente 

VEREADOR! L DA SILVA BLANCO 
Secretário - Relator 

[)
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 547 
Autoria: Vereador Cristiano José Cecon - MDB 

Dispõe sobre concessão do Título de “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Guilherme Henrique 

Silveira Moraes 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Sr. Guilherme Henrique Silveira 

Moraes, o título de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Guilherme Henrique Silveira Moraes, em solenidade 

especial, ou data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

arg Ser 
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente 

2025. 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 
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Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 547 
Autoria: Vereador Cristiano José Cecon - MDB 

Dispõe sobre concessão do Título de “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Guilherme Henrique 

Silveira Moraes 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Sr. Guilherme Henrique Silveira 

Moraes, o título de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Guilherme Henrique Silveira Moraes, em solenidade 

especial, ou data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

2025. 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

Creusa Ap. Gomes 
Diretora Geral 
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